
Of. nº 438/GP.                 Paço dos Açorianos, 10 de junho de 2009. 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente:  
 
 
 
 
 
Submeto à consideração de Vossa Excelência e seus 

dignos Pares o Projeto de Lei,  que v isa criar no âmbito do Município de 
Porto Alegre o Turismo Aquav iário.   

Tal proposição tem por objet ivo pr imordial  regularizar 
passeios de barco com f inal idade turíst ica no Lago Guaíba.  

Nesse sentido, vale destacar que a ativ idade em 
questão vem sendo prat icada há mais de 03 (três) décadas e, nos 
úl t imos 15 anos,  intensif icou-se com o surgimento de novos barcos e 
novos empresários. 

Com o aumento do número de embarcações e 
ausência de regulamentação, instalou-se um problema operacional nas 
margens da Usina do Gasômetro,  onde ocorre a maior concentração da 
at iv idade.  Tal desordem teve diversos desdobramentos,  inclusive de 
natureza polic ial .   

A part i r da criação da Secretaria Municipal de Turismo, 
e por inic iat iva do Secretário, inic iou-se uma cruzada para solucionar 
os confl i tos al i  existentes.   

Para que se restabelecesse a ordem, foi  inaugurado 
Inquéri to Civ i l  tombado sob o nº 01202.00016/2008 junto ao Ministério 
Públ ico Estadual, presidido pela Promotoria de Justiça de Habitação e 
Defesa da Ordem Urbanística, onde as conclusões definem que a 
competência para legislar a matéria é municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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Nesse diapasão, o presente Projeto de Lei propõe a 
cr iação do Turismo Aquav iário, dando competência à Secretaria 
Municipal de Turismo – SMTUR –,  para regular a ativ idade,  t razendo no 
conjunto das regras maior segurança e ordem ao serv iço prestado.  

Assim, este Projeto de Lei, f ruto de debate entre 
órgãos da Administração Públ ica envolv idos com a matéria,  busca o 
ordenamento de uma at iv idade já insti tuc ionalizada em nosso 
Município.   

Certo da compreensão dessa Casa ao anal isar o 
presente Projeto de Lei,  valho-me da oportunidade para rei terar a 
Vossa Excelência e demais Vereadores, minhas cordiais saudações.  

 
Atenciosamente, 
 
 
 

José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI Nº 017/09. 
 
 
 

Cria o Turismo Aquaviár io no 
Município de Porto Alegre. 

 
 

Art . 1º  Fica cr iado o Turismo Aquav iário no Município de 
Porto Alegre.  

 
Parágrafo único.  As at iv idades do Turismo Aquav iário serão 

real izadas no Lago Guaíba. 
 
Art . 2º  Compete à Secretaria Munic ipal de Turismo – 

SMTUR, regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua publ icação. 

 
Art . 3º  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
José Fogaça,  
Prefeito.  


